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LEI N'559 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

" Declarn dc Uülidade públicn a ,, 
Associação

Comercial e Empresarial de Not a Nnzaré -
ÁCENN", e dá outras prottidencias.

JoAo rEoDoRo FILHO, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por lei faz saber que a Câmara
Municipal, em Sessão aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial e Empresarial
de Nova Nazaré.

AÍt. 2 - A entidade referida no art. 1u deverá apresentar ao CheÍe do poder
Executivo Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, reratório circunstanciado
dos serviços prestados à coletividade no ano precedente.

Parágrúo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30(t.inta) dias a con a'Ida data de seu necebirEerÉo, cófá do relatorio circunstancia.to.

Art. 3o - será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração rle utilidade pública
concedida à entidade, quando:

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2o desta Lei;
II - substituir os fins estafutários ou negar-se a prestar serviços nestes
compreendidos ou quando soricitados pela municipalidadL, salvo este último po.
iusto motivo;
III - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados cra averbação no
Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tomar-se
obieto de nova lei;
IV - Deixar de eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e
deixar de comprovar a idoneidade moral de seus novos diretores.

(PROJETO DE LEr LEGTSLATTVO N" 04/2019)
(De 29 dt Agosto de 2019.)
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Art, 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào
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